
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO VERMELHO 
CEP 39170-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°  02S  /2013 

Lei n 1.188 de 02 de setembro de 2013 

"Institui as Zona Especiais 
de Interesse Social - ZEIS 
dá outras providências." 

O Prefeito Municipal de Rio Vermelho/MG, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal, 
decretou e eu promulgo a seguinte Lei: 

Art. l - Fica instituída a Zona Especial de Interesse Social - ZEIS 
no imóvel abaixo descrito no croqui constante no anexo 1, que é parte 
integrante desta Lei. 

Art. 20  - A área denominada Conjunto Habitacional Novo Horizonte, 
dividindo com o D.E.R. Rodovia MG - 752, com a Rua Maximinio 
Ferreira Caldas, totalizando uma área de 28.407,29 m2 (vinte e 
oito mil, quatrocentos e sete metros quadrados e vinte e nove 
decímetros quadrados), local denominado "Campo Manoel da Paz" 
junto ao Bairro Torrado, na zona urbana do município de Rio 
Vermelho/MG, Registrado no Cartório de Registros de Imóveis às fls., 
84, do Livro n°. 2D, datado de 22 de dezembro de 1988, sob o n°. de 
Ordem R1-984. 

Art. 30 - Novos imóveis poderão ser instituídos como Zonas Especiais 
de Interesses Social - ZEIS, por Ato do Executivo Municipal, desde 
que assim exija interesse público. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO VERMELHO 
CEP 39170-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

Art. 40 - o Poder Público Municipal, promoverá a regularização das 
áreas instituídas com ZEIS, prioritariamente a recuperação 
urbanística. 

Art. 50 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Rio Vermelho/MG, 12 de agosto de 2013. 

2 E 
ma de Oliveira 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO VERMELHO 
CEP 39170-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

"Mensagem" 

Senhores Membros da Câmara Municipal, 

Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossas 
Excelências o Projeto de Lei em anexo, que objetiva instituir as Zona 
Especiais de Interesse Social - ZEIS. 

Ao submeter o Projeto à apreciação dessa Egrégia Casa, 
estamos certos de que os Senhores Vereadores saberão aperfeiçoá-lo 
e, sobretudo, reconhecer o grau de prioridade à sua aprovação. 

Aproveitamos a oportunidade para reiterar as Vossas 
Excelências os protestos de elevado apreço. 

Rio Vermelho/MG, 12 de agosto de 2013. 

flfl 

(Djalma de Oliveira 
Prefeito Municipal 

PROTOCOLO 
Data:   RlL' 	 
Cãniara Municipal Rio Vermelho 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO VERMELHO 
CEP 39170-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO PREFEITO 

PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE RIO VERMELHO/MG. 

SANÇÃO 

O Prefeito Municipal de Rio Vermelho, no uso de suas 
atribuições legais SANCIONA, nesta data, a Lei n.°  1.188, de 02 de setembro 
de 2.013, oriunda do Projeto de Lei n.° 023, de 13 de agosto de 2.013, 
aprovado na Reunião Ordinária do dia 02 de setembro de 2013. 

Assim sendo, determina o representante do Poder 
Executivo que REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE a Lei n.° 
1.188/2.013. 

Determina ainda, para que se dê publicidade do seu 
teor, que referida Lei seja afixada nos quadros de avisos da Prefeitura e da 
Câmara Municipal. 

Cumpra-se 

Rio Vermelho, MG, 02 de setembro de 2.013. 
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ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DA 
MICRORREGIÃO DO ALTO JEQUITINHONHA AMAJE 

MEMORIAL DESCRITIVO 

Área do Parque de Exposições "Da. Maria do Rosário Café Carvalhais" 

Requerente: Prefeitura de Rio Vermelho 
Município: Prefeitura de Rio Vermelho 
UF : MO 

Comarca: Rio Vermelho 

Área total - 43.726,56 m2 
Área do Parque - 15.319,27 m2 
Área a desmembrar - 28.407,29.m 
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ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DA 
MICRORREGLÃO DO ALTO JEQUITINHONHA 

1¼ área do Parque de Exposições totaliza 15.319,27 m2 (quinze mil, trezentos e dezenove 
mefros quadrados e e vinte e sete decímetros quadrados), com um perímetro de 529,05 m 
(qunhentos e vinte e nove metros e cinco centímetros). 

- Há, portanto, uma área de 28.407,29 m2 (vinte e oito mil, quatrocentos e sete metros 
quadrados e vinte e nove decímetros quadrados) a ser desmembrada da área total. 
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COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
EMPREENDI ME NTO: 

C. H. NOVO HORIZONTE 
MUNICIPO: 

RIO VERMELHO 

PROJETO URBANÍSTICO 

   

FOI H 

01/01 MEMORIAL DESCRITIVO E JUSTIFICATIVO 

    

    

O terreno destinado à implantação do Conjunto Habitacional Novo Horizonte, é constituído por uma gleba 
com á[ea de 43.726,56 m2, de propriedade da Prefeitura Municipal de Rio Vermelho, situada no lugar 
denominado "Campo Manoel da Paz" junto ao Bairro Torrado, de acordo com o projeto original elaborado 
pela própria Prefeitura e por ela fornecido. 

Localizado em área de expansão urbana da cidade, na região sudoeste, junto ao citado bairro, o 
empreendimento dista de seu centro aproximadamente 2.400,00 m, de onde se lhe tem acesso, a partir da 
sede da Prefeitura Municipal, pela Rua Bernardino Carvalhaes, Rua do Matadouro, Rua do Serro e Rua 
Maximinio Ferreira Caldas, até passar a área do Parque de Exposições. 

O projeto de implantação das unidades habitacionais foi desenvolvido com base no projeto original da 
Prefeitura, sem modificação do partido urbanístico ortogonal simples adotado, permitindo o perfeito 
entrosamento com a urbe envolvente, evitando a ocorrência de lotes abaixo do greide das ruas, de modo a 
facilitar a implantação das redes de infra-estrutura básica, tais como as de abastecimento de água, de 
esgotos, de drenagem pluvial e de energia elétrica, algumas delas já existentes nas proximidades. 

O aproveitamento final resultou na ocupação dos 30 lotes disponibilizados, distribuídos em 04 (quatro) 
quadras distintas, conforme consta do memorial descritivo de quadras e lotes que acompanha igualmente o 
projeto urbanístico, completando a área total loteada de 6.757,19 m2, o que equivale a urna área média de 
225,24 m2  

Nestes 30 lotes serão construídas unidades habitacionais em igual número, utilizando-se o padrão tipo MG-
90-1-2-41, que possui dois quartos, sala, cozinha, banheiro e área de serviços. 

As unidades habitacionais serão construídas com afastamento frontal de 4,50 rn, exceto nos casos em que a 
forma ou o dimensionamento do lote determinem ou orientação, obedecendo prioritariamente o 
especificado no projeto.. 

Nos casos em que a fachada principal da habitação não seja paralela ao alinhamento do lote, o afastameEto 
deverá ser medido no ponto de menor distância entre ambos. 

OBSERVA CÃO IMPORTANTE:  

O tipo de fundação constante deste projeto é apenas uma estimativa, pois até o presente momento no 
recebemos do município o relatório da sondagem SPT. 

Salientamos que para obras das fundações serem iniciadas, é imprescindível a realização da sondagem para 
subsidiar a definição da fundação a ser adotada. 

Todos os serviços de infra-estrutura, caso necessários à completa urbanização do empreendimento, serão 
dc responsabilidade da Prefeitura, inclusive pavimentação, meios-fios, energia elétrica e iluminação 
pública. 

1 	,i ,i 	 Em 02-4-2013 
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Arquiteta e Urbanista 
CAU n°A35755-3 



FJ.VSITO de Imóveis 
Afonso Machado Ferreira - Oficial 

Certifico, que as fis. 84 do livro n.°  2D  foi transcrito 
em data de, 22 de dezembro de 1.988 , sob o n.° de ordem RI- 984  , o seguinte 
imóvel: 

CARACTERISTICOS E CONFRONTAÇÕES:  

Um terreno com a área de 4,84 há (quatro hectares e oitenta e quatro ares), 
em comum que sai no local denominado "CAMPO MANOEL DA PAZ",  
perímetro urbano desta cidade de Rio Vermelho/MG, dividindo-se com sucessores de Cícero 
Esteves da Mota, com terrenos pertencentes ao logradouro Publico da Municipalidade, com 
terrenos pertencentes a sucessores de José de Souza Pereira e com terrenos pertencentes aos 
herdeiros de José Bernardino Carvalhais. 

NOME DO ADQUIRENTE: PREFEITURA MUNICIPAL  1 
DE RIO VERMELHO, CGC N° 18.303255/0001-99,  representada por seu 
Prefeito Osmar de Freitas Dayrell, brasileiro, fazendeiro, residente e domiciliado nesta cidade de 
Rio Vermelho/MG. 

NOME DO TRANSMITENTE  : Agostinho de Souza Pereira, 
brasileiro, solteiro, fazendeiro, residente e domiciliado no distrito desta cidade de 
Rio Vermelho/MG. 

TÍTULO DA TRANSMISSÃO : COMPRA E VENDA. 

FORMA DO TÍTULO, DATA E SERVENTUÁRIO: Escritura 
pública de Compra e Venda, lavrada nas notas do cartório do 2° Oficio desta cidade pelo 
Tabelião, Raimundo Fernandes Mendonça, em data de 18 de julho de 1.985. 

VALOR DO CONTRATO: CR$ 10.000,00. 

CONDIÇÕES : A área de terreno acima se destinará para construção do Parque Municipal 
para exposição da Semana do Fazendeiro e outras festividades. 

T)iO DO Rr 
O referido é verdade e dou fé. vc;vr, 

ULD 	fl'í(; Rio Vermelho, 29 de Abril de 2009. 
0 Oficial, 	t, 4í 



ARE 

o o 
LO o LEGENL 

LOTES NÃO UTILIZAI 


